
PARECER

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 1182/2025

Autoria Prefeito Municipal

Ementa: Prorroga o mandato dos atuais conselheiros do Conselho Municipal

do  Patrimônio  Artístico  e  Cultural  -  COMPAC,  criado  pela  Lei

Complementar  Municipal  nº  443,  de  14  de  agosto  de  2007,

excepcionalmente,  até  31  de  dezembro  de  2025,  e  dá  outras

providências.

Relatoria: Tiago da El Elion

Voto do 
relator:

Favorável

Votaram: 

Daniel Lemos - acompanha o relator

Juninho Adilson - acompanha o relator

Faouaz Taha - acompanha o relator

Leandro Basson “Ad Hoc” - acompanha o relator


